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Por fim, requereu o conhecimento e provimento do recurso, de modo a restabelecer a sentença prolatada pelo 
Juízo de primeiro grau.

É o relatório.

Passo à análise dos requisitos de admissibilidade.

Quanto à tempestividade, não obstante o acórdão tenha sido publicado, no Diário da Justiça Eletrônico, em 
23/04/2020 (id 2397721), os prazos processuais encontravam-se suspensos, por força do art. 5º da 
Resolução/TSE nº 23.615, somente voltando a correr em 04/05/2020, primeiro dia útil após o termo ad quem da 
suspensão. Assim, interpostos os recursos especiais em 27/04/2020 (id 2409071) e 07/05/2020 (id 2436271), 
respectivamente, resta satisfeito o § 1º do art. 276 do Código Eleitoral.

No tocante aos demais pressupostos gerais de admissibilidade  cabimento, legitimidade, interesse, 
regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo , os apelos os preenche de forma integral.

Acerca dos permissivos legais, considero atendido o descrito na alínea "a", inciso I, do art. 276 do Código 
Eleitoral, combinado com o art. 121, § 4º, I, da CF. Sob o fundamento da alínea "a" do citado dispositivo, a 
pretensão recursal firma-se em suposta ofensa ao art. 57-D, §§2º e 3º, da Lei Federal n.º 9.504/97. Logo, 
vislumbro plausível a abertura da via especial, de modo a permitir a apreciação do tema pela Instância Superior.

Vislumbro, outrossim, plausível a abertura da via especial, com fulcro na alínea "b", inciso I, do art. 276 do 
Código Eleitoral, e, dessa forma, permitir a apreciação do tema pela Instância Superior, uma vez que a 
irresignação transpõe a prévia barreira admissional.

Eis que considero demonstrada possível disparidade jurisprudencial em face de arestos colacionados em ambas 
as insurgências, em eventual similitude fática com a hipótese vertente, mediante a realização de breve cotejo 
analítico, encerrando, ao meu sentir, potencial dissonância a ser reconhecida e dirimida pelo Tribunal Superior 
Eleitoral.

Ante o exposto, admito os recursos especiais de id's nº 2409071 e 2436321, também em face do que dispõe o 
art. 276, I, "b", do Código Eleitoral.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao e. Tribunal Superior Eleitoral.

Publique-se. Cumpra-se.

Natal/RN, 13 de maio de 2020.

Desembargador Glauber Antonio Nunes Rêgo 

Presidente

PORTARIAS

PORTARIA N.º 34/2020  GP

Altera a Portaria n.º 216/2018-GP que disciplina o processo de trabalho de Atendimento Médico-Odontológico, 
Liberação Médica e de Licenças para Tratamento da Própria Saúde e por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família, no âmbito da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte. 

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso XXIII, do Regimento Interno do Tribunal, e

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o inciso III do artigo 4º da Portaria nº 216/2018-GP, o qual passa a ter a seguinte redação: 

Art. 4º. [...]
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[...]

"III – realização de exames admissionais e periódicos aos servidores;”

Art. 2º Revogar o Parágrafo único do art. 11 da Portaria nº 216/2018-GP, e acrescer ao referido artigo os §§ 1º, 
2º, 3º, 4º e 5º, com as seguintes redações:

“Art. 11 Omissis

§1º O servidor poderá ser submetido à avaliação pericial mediante convocação, ocasião em que deverá 
apresentar o atestado original. 

§2º Em regra, a avaliação pericial deverá ser realizada no prazo máximo de até o último dia útil do mês do início 
da licença.

§3º Excepcionalmente, a avaliação pericial deverá ser realizada no prazo máximo de até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao término da licença nas hipóteses em que o atestado refira-se ao último dia do mês ou 
ultrapasse o mês de início da licença.

§4º Na hipótese de o servidor se encontrar afastado legalmente durante a convocação para a avaliação pericial 
e sendo inviável a sua realização em domicílio, o prazo será de até cinco dias úteis contados do término do 
afastamento. 

§5º A SAMS está autorizada a realizar o lançamento prévio da licença antes da realização de perícia médica 
singular ou por junta médica, para fins de regularização da frequência do servidor, procedendo-se às alterações 
necessárias quando do recebimento do resultado.”

Art. 3º Revogar o Parágrafo único do art. 26 da Portaria n.º 216/2018-GP, e acrescer ao referido artigo os §§ 1º e 
2º, com as seguintes redações: 

“Art. 26. Omissis

§1º. Eventual substituição de atestado deverá ser efetuada no prazo estabelecido no caput.

§2º Na hipótese de descumprimento dos prazos deste artigo somente serão aceitos os dias relativos ao período 
no qual ainda não tenha ocorrido o fechamento do ponto eletrônico.”

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Natal, 12 de maio de 2020.

Desembargador Glauber Antonio Nunes Rêgo

Presidente

PORTARIA Nº 54/2020  GP

Institui os serviços de gravação e veiculação ao vivo do audiovisual das sessões plenárias do Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Norte.

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20, XXIII, do Regimento Interno da Casa;


